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Projeto de Lei n.º 074/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  137 /2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5894).
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil – Horas Máquinas.
VALOR: ....................................................................................... R$    100.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
Aporte financeiro realizado vinculado a Defesa Civil – Horas Máquinas (1230), repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ....................................................................................... R$    100.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 3 de setembro de 2025.
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º137/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubrica do Gabinete do Prefeito, na Funcional: 0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5894), Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil – Horas Máquinas, por aporte financeiro de recurso para contratação de prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais do Município.
Servirá de valor para atendimento das despesas de que trata este projeto o aporte financeiro de recurso vinculado a Defesa Civil – Horas Máquinas (1230), repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, conforme extrato, em anexo.
Atenciosamente,
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
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